PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 437 DE 08 DE FEVEREIRO DE 1973.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 138° DA LEI N° 375 DE 12/03/1970.

BEL. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Salvador do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Passa a Ter a seguinte redação o artigo 138° da Lei n° 375 de 12/03/1970: Art.138° - A taxa de Licença para o exercício de comércio eventual será cobrada anualmente e ambulante será exigido trimestralmente e sempre recolhido antecipadamente.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 DE FEVEREIRO DE 1973.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Bel. Melchior Lermen

       





                                  Prefeito Municipal

